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PROJETO DE LEI Nº               /2019.

ALTERA A LEI Nº 5.068 DE 17 DE OUTUBRO DE 1995 QUE “INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, ALTERADA PELA LEI N° 6.652/2002.

Art. 1º Fica alterada a redação do inciso I e inclui o parágrafo 2°, passando o parágrafo único a vigorar como parágrafo 1° do artigo 4º da Lei nº 5.068 de 17 de outubro de 1995 que “Institui o Fundo Municipal de Cultura e dá outras providências”, alterada pela Lei n° 6.652/2002, com a seguinte redação:

“Art. 4º São recursos do FMC:

I - dotações orçamentárias e transferências de recursos;

(...)

§ 1º É vedada a utilização de recursos do FMC para pagamento de despesas administrativas da Secretaria Municipal de Cultura e Juventude.

§ 2º Toda cota orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura e Juventude com recursos do tesouro municipal estabelecido na lei orçamentária deverão ser alocados no percentual de 15% (quinze por cento) para o FMC, excetuado os recursos previstos no artigo 186 da Lei Orgânica Municipal.”

Art. 2º O parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 5.068 de 17 de outubro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º (...)

(...)

Parágrafo único. Poderão ser considerados, para efeito de totalização do valor restante, bens de serviços oferecidos pelo proponente para implementação do projeto, a serem devidamente avaliados pelo Conselho Municipal de Política Cultural de Sete Lagoas - CMPC.”

Art. 3º O parágrafo 3º do artigo 6º da Lei nº 5.068/1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º (...)

(...)

§ 3º Para o financiamento, pelo FMC, reembolsável, a Secretaria Municipal de Cultura e Juventude estudará, com o agente financeiro, a taxa de administração, prazos de carência, juros, limites, aval e formas de pagamento, atendendo à especificidade de cada segmento cultural.”

Art. 4º O “caput”, o inciso VI e o parágrafo único do artigo 8º da Lei nº 5.068/1995, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 8º A análise de projetos culturais candidatos a recursos do FMC é de competência do Conselho Municipal de Política Cultural, que levará em conta:
(...)

VI – o produtor cultural não seja membro do Poder Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até 3º grau.

Parágrafo único. São considerados membros do Poder Público o Chefe do Poder Executivo (Prefeito), Vice Prefeito, Secretários Municipais e os Vereadores.”

Art. 5º O artigo 9º da Lei nº 5.068/1995, alterada pela Lei n° 6.652/2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º Para obter recursos do FMC, os autores ou responsáveis pelos projetos culturais encaminharão, ao Conselho Municipal de Política Cultural, documentação que contenha os dados cadastrais do proponente, justificativa, contrapartida social, objetivos, prazos, estratégias de ação, metas qualitativas e quantitativas e planilha de custos e cronograma físico-financeiro do projeto.

§ 1º Não será permitida a inclusão de despesas com a contratação de serviços para a elaboração, difusão e divulgação do projeto cultural através do FMC.

§ 2º As datas para apresentação de projetos, bem como outras especificidades, serão apresentadas por meio de edital elaborado pela Secretaria Municipal de Cultura e Juventude e pelo Conselho Municipal de Política Cultural.”

Art. 6º O artigo 11 da Lei nº 5.068/1995, alterada pela Lei n° 6.652/2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 Os projetos serão avaliados pelo Conselho Municipal de Política Cultural dentro do prazo especificado por edital.

§ 1º O certificado de aprovação emitido pelo Conselho Municipal de Política Cultural indicará o prazo máximo para a execução do projeto cultural, levando-se em consideração o disposto no artigo 10 desta Lei, e findo este prazo, terminará a validade do certificado, que não poderá ser revalidado.

§ 2º O prazo para execução do projeto poderá ser prorrogado, caso seja solicitado ao Conselho Municipal de Política Cultural, que irá avaliar cada caso individualmente.”

Art. 7º O artigo 12 da Lei nº 5.068/1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados durante e ao término de sua execução pelo Conselho Municipal de Política Cultural.

§ 1º A avaliação referida no “caput” deste artigo comparará os resultados esperados e atingidos, os objetivos previstos e alcançados, os custos estimados e reais e a repercussão da iniciativa.

§ 2º A avaliação referida no “caput” deste artigo, sob forma direta ou indireta, culminará com o laudo final do Conselho Municipal de Política Cultural, que verificará a fiel aplicação dos recursos.

§ 3º No caso de não aprovação da execução do projeto, seu autor ficará impedido de receber recursos públicos ou do FMC para o financiamento de novos projetos culturais, pelo período de 02 (dois) anos.

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o autor deverá ressarcir os cofres municipais o valor do incentivo fiscal autorizado, corrigido pelo índice de variação dos tributos municipais, sendo que em caso de não devolução, o autor ficará impedido de receber recursos públicos ou do FMC até o efetivo ressarcimento.

§ 5º Nos casos de dolo, fraude ou simulação, o Poder Público aplicará, ao infrator, multa correspondente a 02 (duas) vezes o valor dos recursos liberados do FMC, a qual será recolhida no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de arcar com juros e correção monetária, até que a penalidade seja efetivamente paga.

§ 6º O autor ou responsável pelo projeto cultural cuja prestação de contas for rejeitada pelo Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, terá direito ao acesso a toda documentação que fundamentou a decisão.

§ 7º A reavaliação do laudo final poderá efetivar-se mediante a interposição de recurso pelo autor responsável pelo projeto cultural, acompanhado, se for o caso, de elementos não trazidos inicialmente à consideração do Conselho Municipal de Política Cultural.

§ 8º Os prazos para interposição de recursos e para proferimento de decisão final serão definidos em instrução normativa do Secretário Municipal de Cultura e Juventude.

§ 9º O CMPC poderá exigir uma arguição do autor ou responsável pelo projeto cultural, a título de esclarecimento do referido ou, ainda, defesa do projeto.”

Art. 8º O artigo 13 da Lei nº 5.068/1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13 É obrigatória a menção “Fundo Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Cultura e Juventude e Conselho Municipal de Política Cultural de Sete Lagoas”, nos produtos materiais resultantes dos objetos, bem como a aplicação da logomarca dos órgãos mencionados nas peças de divulgação, sejam gráficas ou virtuais, para promoção ou distribuição.”

Art. 9º O parágrafo único do artigo 14 da Lei nº 5.068/1995, alterada pela Lei n° 6.652/2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14 (...)

Parágrafo único. Os autores ou responsáveis pelos projetos culturais beneficiados pelo FMC entregarão ao acervo do Conselho Municipal de Política Cultural pelo menos uma cópia de suas obras ou material que documente, historicamente, os projetos financiados pelo FMC.”

Art. 10 O artigo 16 da Lei nº 5.068/1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16 O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber.”

Art. 11 Ficam revogadas as disposições das seguintes Leis:

I - Lei nº 4.751 de 21 de outubro de 1993;

II - Lei nº 4.791 de 27 de dezembro de 1993;

III - Lei nº 6.637 de 08 de abril de 2002;

IV - Lei nº 7.860 de 03 de março de 2010.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 29 de abril de 2019.


CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 25/2019.

ALTERA A LEI Nº 5.068 DE 17 DE OUTUBRO DE 1995 QUE “INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, ALTERADA PELA LEI N° 6.652/2002.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A proposição de Lei que a esta se acosta pretende alterar a Lei nº 5.068 de 17 de outubro de 1995 que “Institui o Fundo Municipal de Cultura e dá outras providências”, modificada pela Lei n° 6.652/2002.

Inicialmente informo que de acordo com o Plano Municipal de Cultura - PMC, instituído pela Lei n° 8.573 de 1° de junho de 2016, o Fundo Municipal de Cultura será o principal mecanismo de fomento às políticas culturais, contribuindo para a implementação das metas e consolidação dos objetivos do referido Plano. 

Ademais, as adequações propostas pela presente proposição têm por objetivo atualizar a redação de modo que o Fundo Municipal de Cultura esteja em consonância com a legislação atual, no que tange às Políticas Públicas Municipais da Cultura. 

Cumpre esclarecer que a Lei n° 8.573/2016 do Sistema Municipal de Cultura também foi a responsável por criar o Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, substituindo o Conselho Municipal de Cultura, contudo, não houve a revogação expressa da Lei nº 4.751/1993 e alterações posteriores, sendo esta necessária para a devida consolidação da legislação municipal.

Por fim, destaca-se que conforme Ata da reunião extraordinária do Conselho Municipal de Política Cultural realizada em 26 de abril de 2019, foi apurada a necessidade de alteração da lei em comento.

Diante da importância desse instrumento para o Município é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 29 de abril de 2019.


CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
Prefeito Municipal
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